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1º CADERNO DE PERGUNTAS E RESPOSTAS – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2023

 

1. ESCLARECIMENTOS/RESPOSTAS

1.1.    Qual a CCT devemos u�lizar para calcular os custos? levando-se em consideração que a função de
ascensorista encontra-se tanto na SINDISERVIÇOS e na SEICON.

Resposta: SINDSERVIÇOS DF - 000037/2023.

1.2.     Tendo em vista que os serviços serão executados todos os dias da semana e em escala de 44hs
semanais, perguntamos se deverão ser cotadas as horas extras referentes aos feriados trabalhados? Na
escala 44hs semanais, diferentemente da escala 12x36, os feriados devem ser pagos em dobro, quando
trabalhados.

Resposta: Não há o que se falar em horas extras, uma vez que a jornada diária de trabalho previstas
para a categoria é de 06 horas diárias, limitadas à 44hs semanais.

1.3.  Tendo em vista que os ascensoristas trabalham em pé na maior parte do tempo e que é necessário
se fazer pausas durante a jornada, a empresa deverá fornecer cadeiras para os ascensoristas? a empresa
deverá prever esses custos nas planilhas de custos?

Resposta: Sim.

1.4.   De acordo com as exigências de habilitação, a empresa deverá comprovar a execução dos serviços
per�nentes e compa�veis com o objeto. Perguntamos, a empresa deverá apresentar no mínimo 01
atestado de capacidade técnica que comprove a execução de serviços de ascensoristas? está correto o
entendimento?

Resposta: Sim, conforme itens 14.3.1 e 14.3.2 do Edital.

1.5.   Em algum momento do dia os serviços serão executados após as 22hs, devendo a empresa prever
os custos com adicional noturno.

Resposta: Sim, conforme previsto na CCT SINDSERVIÇOS DF - 000037/2023.
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